
ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO NQ 10/o5 

A Câmara Municipal de Cruzeiro usando de suas atribuições 

RESOLVE 

Artigo lº- Fica c9ncedido o titulo de "Cidadão Cruzeirensett ao 

Sr. Dr. Guilherme Julio Borgoff, BD. Presidente da 

SUNAB. 

Artigo 2º- Esta resolução entrará em vigôr na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cruzeiro, 22 de setembro de 1965. 

lQ Secre't~rfo . 
! 

Publicado na secretaria da CâmarJ Municipal de Cruzeiro, em 

22 de setembro de 19,5. 

Asses do 

Expediente 




